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PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO1 
 
HISTÓRIA 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade 
de Barbalha, idealizado pelo Servidor Efetivo Cícero 
Santos, foi criado pela Resolução No. 04/2011, no dia 30 
de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição.  

Por iniciativa do Vereador JOSÉ OLIVEIRA 
GARCIA – ERNANDES, Presidente à época, o Diário se 
propunha a dar cumprimento ao princípio da Publicidade 
previsto no artigo 37 da Constituição Federal, além da 
obrigação prevista no Regimento Interno da Casa do Povo 
Barbalhense para que as matérias legislativas fossem 
publicadas para dar conhecimento ao povo. 

O Diário Oficial é editado, diagramado, 
organizado e publicado pelo Centro Integrado de 
Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de 
Servidores efetivos do próprio Poder Legislativo 
Municipal, sendo ARQUIVO ASSINADO 
DIGITALMENTE nos termos da MEDIDA 
PROVISÓRIA 2202-2 DO ART. 10 DE 24/08/2001 DA 
ICP-Brasil - Autoridade Certificadora: AC Instituto 
Fenacon RFB G2 Identificação da Chave=ec 7a 5b cf 
86 48 83 b7 03 15 b5 c9 4d 46 d6 dc 5a 75 16 dd. 
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PORTARIA RH Nº  0406002/2019 
 
 
 

Odair José de Matos, Presidente da Câmara 
Municipal de Barbalha, em pleno exercício do Cargo 
e nos termos da Lei 1955/2011 de 30 de agosto de 
2011 – Plano de Cargos e salários dos Servidores da 
Câmara Municipal de Barbalha, e no uso de suas 
atribuições legais  

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Nos termos do Art. 143 da CLT 
(Decreto Lei No.  5..452 de 01 de Maio de 1943 
publicado no D. O. U. de 14.9.2001), a pedido das  
servidoras, Maria das Graças Costa Dantas – mat. 0064 
e Maria Helena Ferreira Santana – mat. 0019, resolve 
determinar ao Departamento de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Barbalha, efetuar o pagamento na 
folha de pagamento do mês Junho de 2019, os valores 
abaixo relacionados a título de férias: 
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OR 
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AS 
EM 
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1/3 
FERI
AS 

TOT
AL 
EM 
R$ 

REFEREN
CIA 

Maria 
das 
Graças 
C. 
Dantas  

3.915,
87 

  
1.305,
29 

5.221,
16 

07/2019 

Maria 
Helena 
Ferreira 
Santana 

3.915,
87 

  
1.305,
29 

5.221,
16 

07/2019 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

04 de Junho  de 2019. 

 

 

 
 

Odair José de Matos 
Presidente 
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Presidente 
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